
 
 

 

REQUERIMENTO Nº 0508-2023 
 
 
Processo nº 2398-2023 

EMENTA: Solicita informações 
sobre a possibilidade de obra de 
fechamento de valetão aberto em via 
no Bairro Jardim Esperança, na Rua 
Expedicionário José de Moura e 
Silva. 

 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, 
 

REQUEREMOS, nos termos regimentais, ouvido o Plenário, 

seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor MARCUS AUGUSTIN SOLIVA, Prefeito do 

Município da Estância Turística de Guaratinguetá, que providencie o envio, a esta 

Casa, informações sobre a possibilidade obra de fechamento de valetão aberto em via 

no Bairro Jardim Esperança, na Rua Expedicionário José de Moura e Silva. 

Considerando que o Bairro Jardim Esperança tem boa parte 

passando por processo de Regularização Fundiária, ou seja, será transformado de uma 

ocupação em parte irregular em bairro regularizado, com todas as implicações e 

alterações essenciais. 

Considerando que o ordenamento jurídico já reconheceu a 

implantação de infraestrutura básica e a prestação de serviços essenciais em áreas de 

uso habitacional são imperativos da dignidade humana. 

Considerando que o atendimento às necessidades elementares da 

coletividade nas cidades independe da titularidade da terra onde residam, não podendo 

isso se tornar impeditivo para concreção dos direitos fundamentais. 

Considerando que cabe ao Poder Público local a adoção de 

medidas que reduzam a vulnerabilidade social de locais desprovidos de infraestrutura 

básica. 

Considerando que não cabem óbices, já motivos de constantes 

decisões judiciais e posicionamentos de todas as esferas do Poder Jurídico nacional, ao 

atendimento básico de infraestrutura de moradia digna com justificativa de não 

findado o processo de regularização fundiária. 
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Fl.s 02 do Requerimento n.º 0508-2023. 

Considerando que há precedentes jurisprudenciais reforçando a 

tese da vinculação entre serviço essencial e o respeito à dignidade humana, não 

configurando a ausência de título de propriedade, um argumento plausível para 

justificar a falta de infraestrutura básica. 

Considerando que o local está sem limpeza e capina, 

ocasionando em vegetação ocupando inclusive os dois lados da via e sendo ambiente 

propício para a proliferação de animais peçonhentos, mosquitos e pernilongos, que 

podem transmitir doenças até fatais. 

Diante do exposto, solicito uma análise cuidadosa desta 

proposta, com a esperança de que a Prefeitura considere a viabilidade e importância da 

necessidade dessa intervenção pública no local, com fechamento do valetão e, se 

possível, construção de um parque ambiental no espaço 

Solicitamos, ainda, o envio de cópia do presente Requerimento 

aos Excelentíssimos Senhores PAULO DE ARAUJO BARROS FILHO – Secretário 

de Obras e Serviços Municipais; GONÇALO FERRAZ CARDOSO – Secretário 

Municipal de Planejamento, Coordenação e Habitação; GIANI BRESOLIN – 

Secretária Municipal de Meio Ambiente; ao Ilustríssimo Senhor MARCO ANTONIO 

BARACHO DOS SANTOS – Chefe de Gabinete da Prefeitura Municipal. 

 

Recinto do Plenário “Vereador João Mod”, novembro de 2023. 

 
 

PEDRO SANINNI 
Vereador 
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